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MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS 

 
PORTARIA MAST Nº 142, DE 02 DE FEVEREIRO  DE 2023

 

O Diretor Subs�tuto do Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST, Unidade de Pesquisa
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, nomeado por meio da Portaria MCTI nº 1.472, de 23
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2022, em conformidade
com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30
de junho de 2006, resolve

 

Art. 1º. Criar a Comissão Eleitoral para coordenar a eleição de três servidores do corpo
permanente de pesquisa e desenvolvimento tecnológico para compor o Conselho Técnico-Cien�fico do
MAST.

 

Art. 2º. A Comissão será composta pelos servidores:

 

Everaldo Pereira Frade – SIAPE 1527965 - Presidente

Thiago José da Silva Pinheiro – SIAPE 2023020 – Membro

Celma Montet Campbell - SIAPE 1998812 – Membro

 

Art. 3º. A comissão deverá coordenar a eleição para:

 

I- Dois servidores do Museu, com �tulo de doutor ou equivalente, do quadro permanente das
carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, e de Desenvolvimento Tecnológico, respec�vamente;

 

II - Um servidor do Museu, com nível superior, do quadro permanente das carreiras de
Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico, e de Gestão, Planejamento e
Infraestrutura em Ciência e Tecnologia.

 

Art. 4º. Os membros mencionados no inciso I deverão ser escolhidos pelos servidores do
quadro permanente das respec�vas carreiras, de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de desenvolvimento
Tecnológico, formando duas listas tríplice com os 3 mais votados de cada uma das carreiras.

 

Art. 5º. O membro mencionado no inciso II deverá ser escolhido por todos os servidores do
quadro permanente, originando a indicação do mais votado.

 

Art. 6º. A comissão eleitoral deverá encaminhar o resultado da consulta à Direção do MAST
até 20/03/2022.

 

Art. 7º. As dúvidas ou casos omissos surgidos durante o processo eleitoral serão solucionados
pela Direção, ouvido quando for o caso, o Conselho Diretor do MAST.

 

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no
bole�m de serviço interno.
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MARCUS GRANATO
Diretor Subs�tuto

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Granato, Diretor do Museu de Astronomia e Ciências
Afins subs�tuto, em 02/02/2023, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 10791210 e o código CRC 7D94FC52.

Referência: Processo nº 01208.000083/2020-25 SEI nº 10791210

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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